
 
 

LEI MUNICIPAL Nº 028 
 
 

AUTORIZA CONTRATAÇÃO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO EM 
FUNÇÃO DA ADESÃO DO MUNICÍPIO AO 
PROGRAMA DE SAÚDE FAMÍLIAR – PSF, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

ORLANDO BECKER, Vice-Prefeito Municipal, no exercício do cargo 
de Prefeito de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER 
que, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Artigo 1º   -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar, pelo prazo de 12 
(doze) meses, em razão de excepcional interesse público decorrente 
da adesão do Município ao Programa de Saúde Familiar – PSF, 
servidores em quantidade, funções e vencimentos a seguir 
discriminados: 

 
QUANTIDADE FUNÇÃO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

01 Médico Sanitarista 40 horas R$            4.500,00 
01 Enfermeira 40 horas R$            1.400,00 
08 Agentes Comunitá-

rios de Saúde 
40 horas R$               200,00 

 
Parágrafo Único – A contratação do médico poderá ser feita imediatamente, sendo 

que o mesmo atuará no atendimento à população e nos programas 
da Secretaria de Saúde e Assistência Social, até a efetiva 
implantação do PSF. 

 
Artigo  2º   -   Os contratos de que trata o Art. 1º serão de natureza administrativa, 

ficando assegurados aos contratados os mesmos direitos dos demais 
servidores municipais. 

 
Artigo  3º -  A despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das 

dotações orçamentárias específicas. 
         
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.75.428 
ATIVIDADE: 2016– Assistência Médica e Sanitária a População 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.1.1. Remuneração demais  
servidores. 
CONTA: 10295-4 - FMS 



Artigo  4º - Revoga-se as disposições em contrário. 
 
Artigo  5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal,  09 de março de 2001 

 
 
 
 
 

ORLANDO BECKER 
Prefeito em Exercício 

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 
 
JORGE SIMÃO DIPP FILHO 
Secretário da Administração, Planejamento e Fazenda 


